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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 16/2015



  Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Artigo 1º Tornar público edital do sorteio eletrônico para escolha dos candidatos que concorrerão ao atendimento nos Programas Habitacionais: 
I.“Viver Melhor”, com 416 unidades habitacionais, localizado  entre a Rua Galiléia nº 365  e a Rua Decapole nº 265 - Jardim Betânia.     
II.“Altos do Ipanema II”, com  2.160 unidades habitacionais, localizado na Rodovia Emerenciano Prestes de Barros Km 4,7 – Caguaçu.
Artigo 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.so.gov.br.
Sorocaba, 15 de Maio de 2015
JÚLIA GALVÃO ANDERSSON

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária

EDITAL – SORTEIO ELETRÔNICO PARA OS CANDIDATOS AO ATENDIMENTO NOS PROGRAMAS HABITACIONAIS “VIVER MELHOR” E “ALTOS DO IPANEMA II”.
A Prefeitura Municipal de Sorocaba, por meio da Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária atendendo a Portaria nº 595, de 18 de Dezembro 2013, do Ministério das Cidades, o Decreto Municipal nº 21.701 de 11 de março de 2015 com as Resoluções municipais, com base no Termo de Compromisso firmado entre a Prefeitura e o Ministério das Cidades, torna pública as regras do sorteio eletrônico para escolha dos candidatos que concorrerão ao atendimento nos Programas Habitacionais “Viver Melhor” e “Altos do Ipanema II”.
1. DO OBJETO

Artigo 1º - O presente edital tem por objetivo informar que para o Programa Habitacional:
I.  “Viver Melhor”:
I.a) Serão sorteados 30 candidatos titulares com deficiência ou que possuam na família pessoas com deficiência, referente a 7% (sete por cento) do número de unidades habitacionais desse Programa Habitacional, conforme Lei Municipal nº 6.955, de 19 de Dezembro de 2003, acrescida de 30% (reserva 1), segundo exigência do item 5.1, da Portaria 595/2013.
Haverá, ainda, constituição de candidatos reservas dessa municipalidade (reserva 2) que representa a soma dos candidatos titulares e a reserva de 30% (reserva 1).

I.b) Serão sorteados 13 candidatos titulares idosos, referente a 3% (três por cento) do número de unidades habitacionais desse Programa Habitacional, conforme estabelecem as Leis 10.741, de 01 de Outubro de 2003, Estatuto do Idoso, e suas alterações, e o Item 5.2 da Portaria Nº 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, acrescida de 30% (reserva 1), segundo exigência do item 5.1, da Portaria 595/2013.
Haverá, ainda, constituição de candidatos reservas dessa municipalidade (reserva 2) que representa a soma dos candidatos titulares e a reserva de 30% (reserva 1). 

I.c) Serão reservadas 30% das unidades habitacionais do Programa Habitacional “Viver Melhor”, ou seja 125 unidades, para as famílias indicadas por essa Prefeitura, conforme previsão legal do item 3.3.1 da Portaria nº 595, de 18 de Dezembro 2013, do Ministério das Cidades.
I.c.1) Diante da não indicação supracitada, a cota de 30% ou o que faltar dos 30%, será preenchida pelos candidatos sorteados no grupo Geral (reserva 2), conforme mencionado no Edital, item 1, Artigo 1º, I. e), último parágrafo. 

I.c. 2) As indicações desta Prefeitura, conforme previsão legal no item 3.3.1 da Portaria 595/2013, serão oportunamente realizadas por esta Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária com a devida publicação dos indicados no Jornal do Município.

I.d) Serão sorteados 186 candidatos titulares do GRUPO I, que atendam a 05 (CINCO) ou 06 (SEIS) critérios de prioridade, referente a 75% (setenta e cinco por cento) do número total de unidades habitacionais do Programa Habitacional “Viver Melhor” descontadas as unidades destinadas aos candidatos acima enquadrados, conforme o item 5.5 e 5.6 da Portaria 595/2013.
Caso a quantidade de candidatos integrantes do GRUPO I não alcance o total de 186, o sorteio ocorrerá entre os candidatos que atendam a 03 (TRÊS) ou 04 (QUATRO) critérios dentre os nacionais e adicionais, de forma a complementar o total de 186, segundo previsão do item 5.6.1 da Portaria 595/2013. Se após a complementação, o número de candidatos selecionados ainda não alcançar o total de 186, será admitido que sejam atendidos candidatos do Grupo II até se atingir o total de candidatos necessário, segundo item 5.6.1.1 da Portaria 595/2013.
I.e) Serão sorteados 62 candidatos titulares do GRUPO II que atendam de 00 (ZERO) a 04 (QUATRO) critérios de priorização, referente a 25% (vinte e cinco por cento) do número total de unidades habitacionais do Programa Habitacional “Viver Melhor” descontadas as unidades destinadas aos candidatos acima enquadrados, conforme o item 5.5 e 5.6 da Portaria 595/2013.
Haverá a constituição de candidatos reserva 1, formada por 30% dos candidatos restantes do GRUPO I e do GRUPO II, segundo exigência do item 5.1, da Portaria 595/2013.
Haverá, ainda, a constituição de candidatos reservas dessa municipalidade (reserva 2) que representa a soma dos candidatos titulares e a reserva de 30% (reserva 1). 

II.  “Altos do Ipanema II”:
II.a) Serão sorteados 152 candidatos titulares com deficiência ou que possuam na família pessoas com deficiência, referente a 7% (sete por cento) do número de unidades habitacionais desse Programa Habitacional, conforme Lei Municipal nº 6.955, de 19 de Dezembro de 2003, acrescida de 30% (reserva 1), segundo exigência do item 5.1, da Portaria 595/2013.
Haverá, ainda, constituição de candidatos reservas dessa municipalidade (reserva 2) que representa a soma dos candidatos titulares e a reserva de 30% (reserva 1).

II.b) Serão sorteados 65 candidatos titulares idosos, referente a 3% (três por cento) do número de unidades habitacionais desse Programa Habitacional, conforme estabelecem as Leis 10.741, de 01 de Outubro de 2003, Estatuto do Idoso, e suas alterações, e o Item 5.2 da Portaria Nº 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, acrescida de 30% (reserva 1), segundo exigência do item 5.1, da Portaria 595/2013.
Haverá, ainda, constituição de candidatos reservas dessa municipalidade (reserva 2) que representa a soma dos candidatos titulares e a reserva de 30% (reserva 1). 

II.c) Serão reservadas 30% das unidades habitacionais do Programa Habitacional “Altos do Ipanema II”, ou seja 648 unidades, para as famílias indicadas por essa Prefeitura, conforme previsão legal do item 3.3.1 da Portaria nº 595, de 18 de Dezembro 2013, do Ministério das Cidades.

II.c.1) Diante da não indicação supracitada, a cota de 30% ou o que faltar dos 30%, será preenchida pelos candidatos sorteados no grupo Geral (reserva 2), conforme mencionado no Edital, item 1, Artigo 1º, II. e), último parágrafo. 

II.c.2) As indicações desta Prefeitura, conforme previsão legal no item 3.3.1 da Portaria 595/2013, serão oportunamente realizadas por esta Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária com a devida publicação dos indicados no Jornal do Município.

II.d) Serão sorteados 972 candidatos titulares do GRUPO I, que atendam a 05 (CINCO) ou 06 (SEIS) critérios de prioridade, referente a 75% (setenta e cinco por cento) do número total de unidades habitacionais do Programa Habitacional “Altos do Ipanema II” descontadas as unidades destinadas aos candidatos acima enquadrados, conforme o item 5.5 e 5.6 da Portaria 595/2013.
Caso a quantidade de candidatos integrantes do GRUPO I não alcance o total de 972, o sorteio ocorrerá entre os candidatos que atendam a 03 (TRÊS) ou 04 (QUATRO) critérios dentre os nacionais e adicionais, de forma a complementar o total de 972, segundo previsão do item 5.6.1 da Portaria 595/2013. Se após a complementação, o número de candidatos selecionados ainda não alcançar o total de 972, será admitido que sejam atendidos candidatos do Grupo II até se atingir o total de candidatos necessário, segundo item 5.6.1.1 da Portaria 595/2013.
II.e) Serão sorteados 323 candidatos titulares do GRUPO II que atendam de 00 (ZERO) a 04 (QUATRO) critérios de priorização, referente a 25% (vinte e cinco por cento) do número total de unidades habitacionais do Programa Habitacional “Altos do Ipanema II” descontadas as unidades destinadas aos candidatos acima enquadrados, conforme o item 5.5 e 5.6 da Portaria 595/2013.
Haverá a constituição de candidatos reserva 1, formada por 30% dos candidatos restantes do GRUPO I e do GRUPO II, segundo exigência do item 5.1, da Portaria 595/2013.
Haverá, ainda, a constituição de candidatos reservas dessa municipalidade (reserva 2) que representa a soma dos candidatos titulares e a reserva de 30% (reserva 1). 
2. DOS PARTICIPANTES 

Artigo 1º - Participarão do sorteio para concorrer ao atendimento nos Programas Habitacionais “Viver Melhor” e “Altos do Ipanema II” os candidatos indicados no anexo 02, 03, 04 e 05 da Resolução Sehab 15/2015, publicada no Jornal do Município em 08 de Maio de 2015.

Artigo 2º - Para efeito de participação no sorteio, foram considerados os candidatos aqueles que atenderam os critérios do Programa Minha Casa Minha Vida, faixa I, conforme o disposto na Portaria nº 595, de 18 de Dezembro 2013, do Ministério das Cidades, no Decreto Municipal nº 21.701, de 11 de março de 2015, e nas Resoluções municipais.
Artigo 3º – Os candidatos são responsáveis pelas informações prestadas e respondem sob as penas do artigo 299 do Código Penal.
3. DO SORTEIO 

Artigo 1º - O sorteio público dos candidatos titulares e reservas ao atendimento nos Programas Habitacionais “Viver Melhor” e “Altos do Ipanema II” ocorrerá no dia 16 de Maio de 2015 (sábado), a partir das 9:00 horas, no Estádio Municipal Walter Ribeiro (CIC), localizado na Avenida Pereira da Silva nº 557, bairro Santa Rosália – na cidade de Sorocaba, SP.

Artigo 2º - O sorteio será realizado de forma eletrônica, com base em programa do computador apropriado, que promova escolha aleatória dos candidatos, conforme as especificações técnicas apresentadas no ANEXO 01, abrangendo certames, conforme descrito a seguir:

1º SORTEIO – Sorteio de 30 candidatos titulares com deficiência ou que possuam na família pessoas com deficiência do Programa Habitacional “Viver Melhor”.
Para essa seleção, os candidatos deverão ser hierarquizados em ordem decrescente de acordo com o atendimento ao maior número de critérios nacionais e adicionais, conforme item 5.3.2 da Portaria nº 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades.
2º SORTEIO– Sorteio de 152 candidatos titulares com deficiência ou que possuam na família pessoas com deficiência do Programa Habitacional “Altos do Ipanema II”.
Para essa seleção, os candidatos deverão ser hierarquizados em ordem decrescente de acordo com o atendimento ao maior número de critérios nacionais e adicionais, conforme item 5.3.2 da Portaria nº 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades.
3º SORTEIO -  Sorteio de 13 candidatos titulares idosos do Programa Habitacional “Viver Melhor”.
Para essa seleção, os candidatos deverão ser hierarquizados em ordem decrescente de acordo com o atendimento ao maior número de critérios nacionais e adicionais, conforme item 5.2.2 da Portaria nº 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades.
4º SORTEIO - Sorteio de 65 candidatos titulares idosos do Programa Habitacional “Altos do Ipanema II”.
Para essa seleção, os candidatos deverão ser hierarquizados em ordem decrescente de acordo com o atendimento ao maior número de critérios nacionais e adicionais, conforme item 5.2.2 da Portaria nº 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades.
5º SORTEIO -  Sorteio de 186 candidatos titulares do GRUPO I do Programa Habitacional “Viver Melhor”.
6º SORTEIO – Sorteio de 972 candidatos titulares do GRUPO I do Programa Habitacional “Altos do Ipanema II”.

7º SORTEIO – Sorteio de 62 candidatos titulares do GRUPO II do Programa Habitacional “Viver Melhor”.
8º SORTEIO – Sorteio de 323 candidatos titulares do GRUPO II do Programa Habitacional “Altos do Ipanema II”.
9º SORTEIO -  Sorteio dos candidatos reservas com deficiência ou que possuam na família pessoas com deficiência do Programa Habitacional “Viver Melhor”.
10º SORTEIO - Sorteio dos candidatos reservas com deficiência ou que possuam na família pessoas com deficiência do Programa Habitacional “Altos do Ipanema II”. 
11º SORTEIO  - Sorteio dos candidatos reservas idosos do Programa Habitacional “Viver Melhor”.
12º SORTEIO - Sorteio dos candidatos reservas idosos do Programa Habitacional  “Altos do Ipanema II”.
13º SORTEIO  -  Sorteio dos candidatos reservas GERAL do Programa Habitacional “Viver Melhor”.
14º SORTEIO  -  Sorteio dos candidatos reservas GERAL do Programa Habitacional “Altos do Ipanema II”. 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO 

Artigo 1º - As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção nos Programas Habitacionais, do Programa Nossa Casa, como as etapas subsequentes ao sorteio, serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site  (www.sorocaba.sp.gov.br), sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado acerca das mesmas, assim como das publicações realizadas.
Artigo 2º - Caso o número de adesões dos candidatos reserva 1 e reserva 2 não preencha o número de unidades habitacionais disponíveis, será verificada a possibilidade do atendimento aos munícipes sorteados, e não contemplados com o atendimento, nos Programas Habitacionais “Bem Viver”, “Parque da Mata” e “Jardim Carandá” ou, ainda, será realizado novo sorteio.
Artigo 3º -  Os candidatos sorteados no primeiro sorteio (Programas Habitacionais “Bem Viver” e “Parque da Mata”), bem como os candidatos sorteados no segundo sorteio ( Programa Habitacional “Jardim Carandá”) e que, eventualmente, forem sorteados no processo de trabalho dessa Resolução (Programas Habitacionais “Viver Melhor” e “Altos do Ipanema II”) não poderão escolher em qual dos Programas Habitacionais se dará o seu atendimento, visto que este estará condicionado à habilitação para assinatura de contrato, junto ao órgão financiador, que ocorrer primeiramente.
ANEXO 1 da RESOLUÇÃO SEHAB 16/2015
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SORTEIO ELETRÔNICO

A Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária torna pública as especificações técnicas sobre o Sorteio Eletrônico de Unidades Habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida para os Programas Habitacionais “Viver Melhor” e “Altos do Ipanema II”.
SOBRE O SORTEIO ELETRÔNICO
1. As unidades habitacionais serão sorteadas por meio de sorteio eletrônico, realizado em evento público, conforme essa Resolução possibilitando a participação de representantes da sociedade e interessados no Programa Minha Casa Minha Vida faixa I.

2. O programa utilizado sorteia aleatoriamente a ordem dos números por meio de algoritmos e cálculos matemáticos. Para fins de auditoria, a SEHAB divulgará, junto com o resultado do sorteio, o campo “Semente” referenciado em cada lista a ser sorteada. A semente é o que garante a aleatoriedade do processo e permite a reprodução de determinado sorteio já realizado, com resultado idêntico.

3. A “semente” é 4 bytes que pode ser um número entre -2147483648 e 2147483647, obtido do serviço web random.org ou, pela indisponibilidade deste, do número obtido pelos milissegundos no momento do sorteio, também com 4 bytes.  Assim, cada vez que se clicar no botão “gerar lista” do script do sorteio eletrônico, uma lista diferente de sorteados será criada por que terá outra semente aleatória.

4. Para verificar a autenticidade do sorteio, qualquer pessoa ou auditoria poderá reproduzi-lo em outro computador. Para isso, basta utilizar a semente publicada junto à lista dos sorteados.

DOS PROCEDIMENTOS PARA O SORTEIO ELETRÔNICO
1. No último dia útil antes do sorteio (15/05/2014 - 6ª feira), a aplicação será instalada em um notebook com a supervisão de técnicos convidados para fiscalizar o procedimento, conforme Resolução Sehab 19/2015.
2.  Será realizado o download dos arquivos compilados do repositório público e o banco será criado através do script disponível no repositório público;

3. O sistema será testado, e verificado o funcionamento correto, a base de dados será apagada para receber dados somente no momento do sorteio, a ser realizado no dia 16/05/2015 – sábado;

4. Para garantir isto, a máquina será desligada e lacrada em recipiente assinado pelos presentes indicados, na Resolução Sehab 19/2015.
5. No dia do sorteio, as tabelas serão abertas para comprovar que não há informação antes do sorteio;

6. Etapas:

· A data e a identificação do sorteio serão cadastradas no sistema;

· Será carregado o arquivo com a lista de pré-habilitados e seus critérios;

· O número de candidatos de cada lista(Titulares/Reservas) será informado e salvo no sistema;

· O sistema fará a separação dos pré-habilitados em listas:
- Candidatos deficientes; 

- Candidatos idosos;

- Candidatos indicados pela Prefeitura de Sorocaba

 - Candidatos Geral I

- Candidatos Geral II

- Candidatos Deficientes (Reserva)

- Candidatos Idosos (Reserva)

- Candidatos indicados pela Prefeitura de Sorocaba (Reserva)

 - Candidatos Geral I (Reserva)

- Candidatos Geral II (Reserva)

· Para o sorteio de titulares, caso o número de empatados na lista de candidatos deficientes e de candidatos idosos, pelo maior nº de critérios, seja menor que o total de unidades habitacionais para aquela lista:

- Selecionar aleatoriamente os candidatos empatados por número de critérios.

-  Subtrair a quantidade destes casos do total de unidades habitacionais da lista.

- Repetir o procedimento até que o nº de empatados seja superior ao total de unidades habitacionais da lista.

· Os pré-habilitados marcados como “CONTEMPLADO SIM” devem ser ignorados na definição das demais listas.

· Para o sorteios dos demais titulares:

- Serão selecionadas posições aleatórias na lista até que a quantidade de unidades habitacionais seja atingida;

- Os pré-habilitados serão marcados como “CONTEMPLADO SIM” (chave é CPF)

· Para o sorteio dos reservas:

-Serão selecionadas posições aleatórias até a quantidade de reservas ;

 - As posições marcadas como “CONTEMPLADO SIM” serão ignoradas na seleção aleatória
